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��(��������(��	�E�“Em processo penal exige-se a
presença de justa causa para o exercício do direito
de ação. Há justa causa quando a documentação
coligida nos autos demonstra a viabilidade, em
princípio, da acusação narrada na denúncia.”
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“Sem embargo, a gravosidade de um provimento
cautelar é diretamente proporcional ao perigo
proporcionado pelo seu não-deferimento”#�C�#
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���� (��	�E� “Desse modo, constata-se uma
convergência entre os fatos alegados e sua
comprovação, convencendo-me de que houve
correto sopesar das alegações feitas pela
autarquia.”
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“Trata-se de agravo regimental interposto pela
União Federal em face da decisão de fls. 426,
assim proferida:

‘Trata-se de agravo regimental interposto
pela União em face do despacho de fls. 413,
pelo qual determinei a expedição de carta
de sentença, conforme requerido às fls. 412.

Cumpre ressaltar que o recurso extraordinário
de fls. 387/92, da própria agravante, restou
inadmitido pela decisão de fls. 409.

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - EXPEDIÇÃO DE CARTA DE SENTENÇA-
POSSIBILIDADE.

I - A decisão agravada expôs minuciosamente a possibilidade do deferimento de expedição de
carta de sentença, citando, inclusive, jurisprudência do Eg. Superior Tribunal da Justiça neste
sentido.

II -Agravo regimental improvido.

POR UNANIMIDADE, O PLENO NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO
VOTO DO RELATOR, A SEGUIR TRANSCRITO:

	 
��� ��Agravo Regimental em Remessa Ex Officio  e

Mandado de Segurança

Processo: 91.02.10670-1 - Publicação: DJ de  20/08/2001, pág. 95

Relator: Desembargador Federal CHALU BARBOSA
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No que tange ao agravo regimental que
impugnou a expedição da carta requerida
com objetivo de dar início à execução do
julgado, há que se considerar que a
natureza da decisão de mérito, na ação em
foco, é mandamental, de imediata
exeqüibilidade, conforme, dentre outros,
o seguinte precedente do Eg. STJ.’

‘A sentença concessiva de segurança
apresenta caráter auto-executório, salvo
as hipóteses previstas no art. 5º, parágrafo
único, e art. 7o da Lei nº 4.348, de 26.06.64,
e no caso  de ser deferida a suspensão de
segurança (Lei nº 4.348, de 1964, art. 4o).’
(RSTJ 58/162).

Ademais, no Regimento Interno desta Corte –
art. 329, parágrafo único – só há previsão
para interposição de tal recurso, no caso de
indeferimento do pleito.

Isto posto, forte  nos arts. 18, § 2o, I, c/c art.
39, § 1o, II, do RI, nego seguimento ao presente
agravo regimental”.

7������	��	�H������
��	��9��!�JK!LF�"���������+�

“A decisão agravada expôs minuciosamente
a possibilidade de expedição de carta de

sentença, citando, inclusive, jurisprudência
do Eg. Superior Tribunal de Justiça/STJ neste
sentido.

Isto posto, ratifico a decisão e nego
provimento ao agravo regimental”.
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“Trata-se de agravo regimental interposto por
MARC FERREZ CINEMAS LTDA E OUTROS
em face de decisão que indeferiu a inicial da
presente medida cautelar, destinada à
atribuição de efeito suspensivo à ação
rescisória movida pelas agravantes em face
da UNIÃO FEDERAL.

As agravantes valem-se do presente recurso
para ratificar todos os motivos
anteriormente explicitados na referida
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inicial, requerendo, por fim, a reforma da r.
decisão que indeferiu a inicial da medida
cautelar.”
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“Conforme relatado, trata-se de agravo
regimental interposto em face de decisão que
indeferiu a inicial da presente medida
cautelar, destinada à atribuição de efeito
suspensivo à ação rescisória movida por
MARC FERREZ CINEMAS LTDA. E OUTROS
em face da UNIÃO FEDERAL.

A matéria objeto da medida cautelar refere-
se ao adicional do CONCINE.  As agravantes
foram condenadas ao pagamento das

��� �����Medida Cautelar
Processo 2001.02.01.037417-6 - Publicação: DJ de 13/06/2002, pág. 404
Relator: Desembargador Federal ANDRÉ KOZLOWSKI

AGRAVO REGIMENTAL – CONCINE – COBRANÇA DE INGRESSOS PADRONIZADOS.
I – Incabível medida cautelar em ação rescisória, salvo em casos excepcionais, o que não
ocorre nestes autos.

II – Recurso improvido.

POR  UNANIMIDADE, O RECURSO JUDICIAL FOI IMPROVIDO PELA 1A SEÇÃO.
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“ELZA CAMARGO ajuizou, perante o extinto
Tribunal Federal de Recursos, ação
rescisória em face do Banco Nacional de
Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDES, objetivando rescindir  julgado
proferido em embargos de terceiros, tendo os
autos, posteriormente, sido encaminhados ao
Eg. Superior Tribunal de Justiça.

Por força da decisão de fls. 391, o feito foi
remetido a esta Corte Regional de Justiça e
distribuído à Exma. Senhora Desembar-gadora
Federal Dra. TANIA HEINE que, vislumbrando
conexão com outros feitos, determinou
redistribuição, vindo os autos a este relator.

Incluído o feito em pauta para julgamento no
dia 15/12/2000, foi o mesmo retirado, para
encaminhamento à Procuradoria Regional
da República para manifestação quanto à
conexão acolhida.

O douto Parquet Federal aquiesceu  à
preliminar de conexão, através do parecer
de fls. 440/441.

Impõe-se, agora, a reinclusão do feito em
pauta para julgamento, observando-se que
faço como meu o relatório elaborado por  S.
Exa. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO, às
fls. 368/370.”
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Ação Rescisória
Processo: 93.02.00606-9 - Publicação: DJ de 14/05/2002, pág. 213

Relator: Desembargador Federal  PAULO ESPIRITO SANTO

PROCESSO CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. SENTENÇA QUE NÃO ATENTOU PARA UM DOS
REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 107 DO CÓDIGO CIVIL. NÃO CONFIGURAÇÃO DE
FRAUDE CONTRA CREDORES.

- Tratando-se de competência relativa, inviável o pleito rescisório com apoio no inc. II do art. 485
do CPC. Da mesma forma, não foram apresentados elementos capazes de convencer tenha
havido colusão entre as partes. Tendo a sentença rescindenda explicitamente afirmado a
possibilidade de boa-fé por parte dos adquirentes quando da celebração do negócio jurídico,
constatação incompatível com o requisito de conhecimento efetivo ou presumido da insolvência
do alienante (scientia fraudis), reconhece-se a violação ao art. 107 do Código Civil. Pedido
julgado procedente.

POR UNANIMIDADE, O VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO ESPIRITO SANTO
FOI  REFERENDADO PELA  SEÇÃO.

diferenças apuradas entre o preço do ingresso
padronizado criado em favor da extinta
EMBRAFILME  e o preço efetivamente pago
pelas mesmas. Ingressaram com a ação
rescisória e, não satisfeitas, ajuizaram a
presente medida cautelar para atribuir efeito
suspensivo.

Ocorre que, em se tratando de ação rescisória,
é incabível medida cautelar, salvo em casos

excepcionais, a rigor tanto do Código de
Processo Civil, quanto do Regimento Interno
desta Corte.

Diante do exposto, merecendo ser mantida
a decisão que indeferiu a inicial  da
medida cautelar,  nego provimento ao
recurso”.
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“A constatação de que documentos apresentados
eram inidôneos decorreu de decisão do MM.
Juízo de Direito da 24ª Vara Criminal da
Comarca da Capital do Rio de Janeiro, processo
nº 90.578, onde o Ministério Público denunciou
o apelado nos termos seguintes:

‘Em datas não precisadas............com o fito
de matricular-se respectivamente, nos
cursos de Direito, Psicologia e
Comunicação Social, ministrados pela
Universidade Gama Filho, situada à Rua
Manuel Vitorino, 625, o acusado fez uso
de um Certificado de Conclusão do 2o Grau
e do respectivo Histórico Escolar, que sabia
serem materialmente contrafeitos, isto
porque o Denunciado jamais freqüentou o
Colégio Lutécia - estabelecimento de
ensino  mencionado nos documentos falsos
- e por as assinaturas e reconhecimentos
de firma presentes nos ditos documentos
serem inteiramente falsificados. Agindo

desta maneira, o ora acusado, por três
vezes, exerceu condutas típicas e
antijurídica, de modo reprovável’.

O processo penal foi, ao final, julgado procedente,
em parte, com a  conseqüente aplicação da
penalidade por infração ao disposto no artigo
304 do Código Penal.  Essa decisão foi
confirmada pelo Tribunal competente, porém,
através de embargos infringentes, o apelado
obteve sucesso na desclassificação do tipo penal
e, em face da prescrição punitiva, foi julgado
extinta a punibilidade.

Consoante a apelante já asseverou em sua
contestação, restou incontroverso que o
certificado de conclusão do 2o Grau do apelado
era falso, o que veio a invalidar o curso de
Direito realizado junto à Universidade Gama
Filho. Em sendo falso o certificado de conclusão
de 2º Grau, também tornou-se inválido o
diploma de 3º Grau do apelado.

Não dispondo de diploma de bacharel em
Direito, não pode pleitear o apelado sua
inscrição no quadro de advogados da
apelante. Já tendo sido deferida a sua
inscrição, incontornável conclusão a que se
chega é que a sua inscrição deveria ser
cancelada, o que aconteceu.

O ato praticado pela apelada se reveste de
legalidade.

O entendimento que a r. sentença ora atacada
quer emprestar aos fatos excede os Princípios
Gerais de Direito. Há uma realidade, a saber:
o certificado de conclusão do 2º Grau,
apresentado pelo apelado, para fins de sua
inscrição no curso de Direito da
Universidade Gama Filho, segundo a
requerida, não se reveste da necessária

��� �����Apelação Cível

Processo: 97.02.08891-7 - Publicação: DJ de 12/06/2002, pág. 81/89

Relatora: Desembargadora Federal JULIETA LUNZ

PROCESSO CIVIL – USO DE DOCUMENTO FALSO – PRODUÇÃO DE EFEITOS QUE SE AFASTA –
ART. 145, II, DO CÓDIGO CIVIL.

I - A nulidade visceral e absoluta não pode gerar efeitos válidos, posto que não se convalesce
com o trato temporal o que é nulo em seu estado, sua origem e há de ser a qualquer tempo
pronunciado, a teor do art. 146, § único, do Código Civil.

II - Não se confundindo as esferas cíveis e criminais, o documento nulo por conter falsidade
ideológica e material não deixa de ser assim considerado ao se pretender lhe emprestar efeitos
que não detém.

III - A nulidade do documento, alma e corpo da falsidade documental de que cogitam os tipos
penais já referidos, permanece inerente ao documento nulo ao qual não se pode atribuir efeitos
válidos.

POR MAIORIA, DEU PROVIMENTO AO RECURSO VENCIDO O DES. RICARDO REGUEIRA
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“O cerne da questão consiste em saber se o
Centro Federal de Educação Tecnológica
Celso Suckow da Fonseca – CEFET,
autarquia federal vinculada ao Ministério da
Educação, tem ou não o dever de indenizar o
apelante, professor de seu quadro de pessoal,
por danos materiais e morais, decorrentes de
furto de motocicleta em suas dependências.

Entendo, como a MM. Juíza sentenciante,
que não se aplica ao presente caso a
responsabilidade objetiva, prevista no § 6o do
art. 37 da Constituição Federal, por não ter sido
tal ato praticado por agente de administração.
Trata-se, portanto, de responsabilidade subjetiva,
prevista no art. 15 do Código Civil, fazendo-se

necessária a demonstração de atuação culposa
do réu, o que não ocorreu nos presentes autos.
Senão vejamos.

Conforme se vê dos documentos trazidos aos
autos, o estacionamento de veículos não se
insere no âmbito de atividade do réu, sendo
desprovido de qualquer feição contratual,
consubstanciando-se em ato gratuito e
unilateral, não pressupondo o dever de
guarda ou vigilância, estando seus usuários,
cientes de tal situação. Trata-se de mera
liberalidade, objetivando proporcionar
maior comodidade a seus funcionários, não
ocorrendo cobrança de qualquer taxa.  O
prévio cadastramento dos veículos e a
existência de um cartão de estacionamento,
sem o efetivo controle de entrada e saída,
visava, apenas, a evitar que terceiros, sem
qualquer vínculo com a referida autarquia,
usufruíssem do mesmo benefício.”
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�����������������	��
����������#

legitimidade. O grau acadêmico colado  ao
apelado teve como base premissa falsa.

A extinção da punibilidade, realçada na r.
sentença ora atacada, não convalida o
certificado de conclusão do 2º Grau do
apelado. O que de certo decorre da decisão
criminal é que o apelado não mais poderá
ser punido por esse fato, mas o certificado
apresentado continua sendo falso, e a
habilitação outorgada para o exercício da
profissão, por decorrer de ato inconsistente,
deve ter o seu cancelamento mantido”.

(����	����	��	��	�����	�	���2����������
	����	���	�
C��#��
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“São nulos e de nenhum efeito jurídico todos
os atos praticados pelo ora apelado, com
base no falso atestado de conclusão do 2º
Grau.

..........................................................................................................................

O ato jurídico que se assenta em objeto ilícito
é tão ilícito quanto este e tão nulo e de
nenhum efeito a  ser garantido judicialmente.

Por certo que não se confundindo as esferas
cíveis e criminais, o documento nulo por conter
falsidade ideológica e material não deixa de
ser assim considerado ao se pretender lhe
emprestar efeitos que não detém.”

A����������	��4	
��	�%�
����	����������*�����	������#

��� �����Apelação Cível
Processo: 2001.02.01.044673-4 - Publicação: DJ de 28/08/2002, pág. 225

Relator: Desembargador Federal CASTRO AGUIAR

CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - FURTO DE MOTOCICLETA EM ESTACIONAMENTO
GRATUITO DE ESTABELECIMENTO DE ENSINO – NÃO-CONFIGURAÇÃO DE CONTRATO
DE DEPÓSITO – INDEVIDA INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL OU MORAL.

I – O estacionamento gratuito, nas dependências de estabelecimentos de ensino, visa a facilitar
o acesso de professores e alunos, sendo desprovido de qualquer feição contratual, não
pressupondo o dever de guarda ou vigilância dos respectivos veículos.

II – Apelação improvida.

POR UNANIMIDADE, A DECISÃO FOI ACOLHIDA PELA TURMA
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“- por testamento cerrado, ALBERTO
CONRADO DE NIEMEYER legou à antiga
Fundação Abrigo Cristo Redentor o imóvel
de sua residência, situado à Estrada do Joá,
no. 746, com reserva de usufruto vitalício a
LEONOR  MARCOS DE LA PENHA;

- ao legatário foi imposto duplo encargo,
quais sejam, o de futura criação de abrigo
para vítimas de paralisia infantil e que a esse
abrigo fosse atribuído o nome de “Abrigo
Maria da Cunha Niemeyer”;

- com o falecimento do testador, em  1958, a
Fundação Abrigo Cristo Redentor adquiriu,
desde a abertura da sucessão, a nua-
propriedade do bem, enquanto a fruição
passou a ser exercida pela usufrutuária;

- extinta a Fundação Abrigo Cristo
Redentor, foi sucedida pela Legião Brasileira
de Assistência – LBA, que, ao ser extinta, foi
sucedida pela União Federal;

- a extinção do usufruto, pelo falecimento
da usufrutuária, em 23/12/92, operou a
consolidação da propriedade em favor do nu-

proprietário, com transferência do encargo
à União Federal;

- a ré, no entanto, anunciou o propósito de
alienação do bem, desvirtuando-se da
finalidade do legado. Apesar de notificada,
não promoveu a execução do encargo.”
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“Penso que não merece reparo a sentença
recorrida. Aliás, o Ministério Público Federal,
opinando pelo não provimento do apelo,
examina com muita percuciência a matéria
quando salienta, verbis:

A questão da revogação do legado pelo não
cumprimento das obrigações nele previstas
não está expressamente prevista no Código
Civil. No entanto, por analogia, equipara-se
o legado com encargo à doação com encargo
(art. 1.707 do CC), aplicando-se, portanto, o
art. 1.181 do Código Civil que, em seu
parágrafo único, prevê:

��� �����Apelação Cível

Processo: 1999.02.01.051930-3 - Publicação: DJ de 08/07/2002, pág. 268

Relator: Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS

CIVIL – INSTITUIÇÃO DE LEGADO COM ENCARGO A FUNDAÇÃO ABRIGO CRISTO
REDENTOR SUCEDIDA PELA UNIÃO FEDERAL - REVOGAÇÃO DO LEGADO POR FALTA
DE CUMPRIMENTO DO ENCARGO – CONSTITUIÇÃO EM MORA DO DEVEDOR

1. A revogação de legado pelo não cumprimento de encargo, por falta de disposição expressa
no Código Civil, equipara-se, por analogia, à doação com encargo, cuja revogação decorre da
inexecução do encargo, desde que o donatário incorra em mora (art. 1181, parágrafo único, do
Código Civil).

2. O mesmo dispositivo legal prevê que, não havendo fato ou omissão imputável ao devedor,
não incorre este em mora, porquanto esta pressupõe a culpa.

3. Não restando caracterizada a culpa da União Federal desde o momento em que consolidou
a propriedade do bem imóvel objeto do legado, deve, entretanto, cumprir a obrigação imposta
no legado até o trânsito em julgado da sentença, a partir de quando incorrerá em mora.

POR UNANIMIDADE, A 3A TURMA NEGOU PROVIMENTO À  APELAÇÃO.
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‘A DOAÇÃO ONEROSA PODER-SE-Á
REVOGAR POR INEXECUÇÃO DO
ENCARGO, DESDE QUE O DONATÁRIO
INCORRA EM MORA’.

...................................................................................................................

Pela análise conjunta dos dispositivos
anteriormente mencionados, conclui-se que
só haverá a revogação do legado, pelo não
cumprimento do encargo, quando se tratar
de conduta imputável ao legatário, uma vez
que a mora pressupõe a culpa.

No caso, inexiste conduta culposa por parte
da União, pois, como ressaltou a magistrada

na sentença, ‘conforme se observa da análise
do processo administrativo em apenso,a ré
vem adotando efetivas medidas a fim de
cumprir seus encargos. Existem, entretanto,
obstáculos a serem superados, como a
burocracia interna dos órgãos públicos e a
posse do imóvel, por parte do locatário da
usufrutuária, cujo contrato de locação
vigorou por 15 anos, de 01/10/81 a 30/09/96
(cópia apenso)’.

Portanto, o atraso no cumprimento do
disposto no legado é plenamente justificável.”

A����������	��4	
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��� �����Apelação Cível

Processo: 2001.02.01.018049-7 - Publicação: DJ de 10/05/2002, pág. 306

Relator: Desembargador Federal ROGÉRIO CARVALHO

ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DEFICIÊNCIA VISUAL. LAUDOS QUE CONSTATAM
A FALTA DE VISÃO EM UM DOS OLHOS DO AUTOR. PROBLEMA CLASSIFICADO COMO
CEGUEIRA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE.

1. Não se pode considerar que o processo perdeu seu objeto, uma vez que foi concedida
antecipação de tutela para matricula do autor na segunda etapa do concurso para Fiscal de
contribuições previdenciárias do INSS, não tendo este trazido aos autos qualquer prova de que
o ora recorrido não tenha suplantado tal fase.

2. Se tanto o laudo da Junta Médica Oficial do Hospital Universitário de Brasília, no qual se
louva a apelante, como o laudo do Juízo a quo convergem no sentido da presença de cegueira,
conforme classificação feita pela Organização Mundial da Saúde (OMS), no olho esquerdo do
autor, ao que deve se somar o fato de que o seu olho direito apresenta, ao mesmo tempo,
“miopia, astigmatismo e presbiopia”, que se não lhe tiram totalmente a visão, devem, com
certeza, impor-lhe cuidados e o uso de instrumentos de correção que somente quem deles
necessita tem ciência do desconforto e incômodo que proporcionam, evidencia-se a sua condição
de portador de deficiência visual para fins do disposto no item nº 3.7 do edital de 01/97-FCP/
INSS, de 14 de abril de 1997 (fls. 15), bem como no art. 5º, § 2º, da Lei nº 8.112/91.

3. Apelo e remessa necessária improvidos.

POR UNANIMIDADE, REJEITOU A APELAÇÃO. TANTO NA PRELIMINAR, QUANDO O INSS
ALEGOU A PERDA DE OBJETO DO PROCESSO, QUANTO NO MÉRITO.
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“Volta-se a União Federal contra a decisão
que negou efeito suspensivo ao recurso,
interposto da decisão de 1a Instância que
concedeu a antecipação dos efeitos da tutela
requerida pela Sociedade de Ensino Superior
Estácio de Sá, determinando que a União
Federal se abstenha de atos que impeçam a
realização de exames admissionais a cursos

seqüenciais de formação específica a serem
realizados nas cidades de Belo Horizonte, Juiz
de Fora, Vila Velha, Vitória, Florianópolis e
Ourinhos.

Alega a União Federal que é necessária a
autorização prévia do MEC para instalação
de cursos seqüenciais fora da sede da
Universidade. Entretanto, como dito pela
Juíza a quo em sua decisão, o Decreto nº
2.306/97, no art. 11, estipula que a
autorização do Ministério é necessária para
cursos superiores de graduação, em
funcionamento fora da sede da Universidade.
Os cursos seqüenciais de formação específica,
porém, são aqueles que têm menor tempo de
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��� �����Agravo Regimental em Agravo de Instrumento
Processo: 2000.02.01.015904-2 - Publ.: DJ de 09/08/2001, pág. 144/216

Relator: Desembargador Federal CHALU BARBOSA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

 I - Volta-se a União Federal contra a decisão que negou efeito suspensivo ao recurso,
interposto da decisão de 1ª Instância que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela
requerida pela Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá, determinando que a União
Federal se abstenha de atos que impeçam a realização de exames admissionais a cursos
seqüenciais de formação específicas a serem realizados nas cidades de Belo Horizonte,
Juiz de Fora, Vila Velha, Vitória, Florianópolis e Ourinhos. Alega a União Federal que é
necessária a autorização prévia do MEC, para a instalação de cursos seqüenciais fora da
sede da Universidade. Entretanto, como dito pela Juíza a quo em sua decisão, o Decreto n°
2.306/97, no art. 11, estipula que a autorização do Ministério é necessária para cursos
superiores de graduação, em funcionamento fora da sede da Universidade. Os cursos
seqüenciais de formação específica, porém, são aqueles que têm menor tempo de duração
do que os cursos de graduação e são destinados à formação para o campo de trabalho,
estando fora da abrangência estipulada no referido decreto.

II - Agravo regimental e agravo de instrumentos improvidos.

POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AOS RECURSOS.
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“Ora, o Poder Público goza de supremacia
sobre os cidadãos, nascendo dessa
desigualdade privilégios e prerrogativas que

não podem ser desconsideradas. Havendo
conflito entre um interesse individual e um
interesse comunitário, ocorre primazia deste,
já que o objetivo principal é o bem coletivo.
Não há dúvidas de que dar condições
adequadas ao funcionamento de cursos para
sanar a falta de salas de aula é de extrema
importância para toda a comunidade”.
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duração do que os cursos de graduação e são
destinados à formação para o campo de
trabalho, estando fora da abrangência
estipulada no referido Decreto.

Isto posto, nego provimento ao agravo
regimental, em conseqüência, ao agravo de
instrumento.”
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��� �����
Remessa Ex Officio em Apelação Cível

Processo: 2000.02.01.020089-3 - Publicação: DJ de 30/07/2002, pág. 220
Relator: Desembargador Federal ANDRÉ KOZLOWSKI

PROCESSUAL CIVIL – REINTEGRAÇÃO DE POSSE – SUPREMACIA DO PODER PÚBLICO
SOBRE INTERESSES PRIVADOS.

1- Os bens públicos não se prestam à aquisição por usucapião e tampouco a posse eventual
gera direitos sucessórios.

2 - Havendo conflito entre um interesse individual e um interesse comunitário, ocorre primazia
do último.

3 - Remessa necessária não conhecida.

POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DA REMESSA NECESSÁRIA.
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